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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 41, DE 03 DE JUNHO DE 2008. 

Acrescenta § 7º ao art. 34 da Constituição do Estado do Pará. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e sua Mesa 

Diretora promulga a seguinte Emenda Constitucional: 

 Art. 1º O art. 34 da Constituição Estadual, passa a vigorar acrescido do § 7º, com a 

seguinte redação: 

 

“Art. 34. .......................................................................................................……. 

 

§ 7º Na realização dos concursos públicos serão exigidos nos conteúdos programáticos 

temas sobre os direitos humanos”. 

 

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.  
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